






PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 193/19



Altera a redação do § 1º do art. 3º, 
da Resolução nº 153, de 2018


O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Tavares, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela promulga a seguinte.  


RESOLUÇÃO:


Art.1º - O § 1º do art. 3º, da Resolução nº 153, de 2018, passa a viger com a seguinte redação:

Art. 3º (...)
.....
§1º A solicitação deverá ser apresentada e deferida até um dia útil da data do deslocamento, em horário de expediente, e deverá conter as seguintes justificativas:
.....

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.


                        Gabinete da Presidência, 11 de março de 2019.






Luiz Omar de Souza                                                     Chrystian Silveira da Costa                                        	 Presidente.                                                                        1º Secretário.




